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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 
 

 JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÕES DO GABARITO PRELIMINAR 
 

O Instituto QUADRIX torna pública a justificativa de alterações do gabarito preliminar, elaboradas de acordo com as definições do edital que 
rege o certame, considerando todos os recursos interpostos pelos candidatos, conforme discriminado no item 1. 
 

1. Relação geral, em ordem alfabética, de todos os candidatos que tiveram os recursos julgados: 
 

324.00865678/6, ANA LUIZA SEREIA; 324.00864979/2, ANA PAULA NUNES VIEIRA DA SILVA; 324.00865318/0, ANDRÉ LUIZ GUISELLI GALLINA; 
324.00865318/0, ANDRÉ LUIZ GUISELLI GALLINA; 324.00865202/1, BRUNA FREITAS DE ANDRADE; 324.00865202/1, BRUNA FREITAS DE 
ANDRADE; 324.00863072/3, CARLA CRISTINE FERREIRA; 324.00865077/2, CRISTINA YOSHIE YWAZAKI; 324.00865077/2, CRISTINA YOSHIE 
YWAZAKI; 324.00864385/5, EDUARDO RODRIGUES; 324.00865489/9, FRANCINE MIODUSKI; 324.00864632/2, GABRIELE LUIZE PEREIRA; 
324.00864632/2, GABRIELE LUIZE PEREIRA; 324.00854701/1, GLAUCIO RODRIGUES; 324.00860072/2, HODNEI TAKASHI MACHADO; 
324.00860072/2, HODNEI TAKASHI MACHADO; 324.00865385/9, JAIME BARBOSA DA SILVA LOPES; 324.00864694/8, JAQUELINE CARNELÓS 
MATAROLI; 324.00864694/8, JAQUELINE CARNELÓS MATAROLI; 324.00860747/0, JEFFERSON SOUZA PARANHOS DA SILVA; 324.00865951/4, 
JOAO HENRIQUE HAGEBOCK; 324.00865951/4, JOAO HENRIQUE HAGEBOCK; 324.00864496/1, JULIANA BIANCATO GARCIA CAVALCANTE; 
324.00862835/3, LAVINIA FERREIRA GUATURA; 324.00862835/3, LAVINIA FERREIRA GUATURA; 324.00864735/6, LETICIA PAULA LEONART; 
324.00865858/4, LISIANE CRISTINE LOP; 324.00862594/6, MAURILIO JOSE FENILE; 324.00862801/1, PATRÍCIA KEICO BARSZCZ; 324.00862778/0, 
RAFAELA KROPZAK SCHMOELLER; 324.00865150/1, REGINALDO THULER TORRES; 324.00865150/1, REGINALDO THULER TORRES; 
324.00862777/3, RICARDO FERREIRA DA SILVA; 324.00862593/0, TALITA BORINI DE MELO; 324.00865649/6, TATIANA LEME GREEN SHORT. 
 
Os candidatos que solicitaram alterações de gabarito em seus recursos, conforme descrito no item 2, tiveram os recursos deferidos. Os demais 
recursos foram indeferidos. 
 
2. Relação geral referente à justificativa de alterações do gabarito preliminar. 
 

CARGO: Farmacêutico Fiscal Júnior 
DISCIPLINA: RACIOCÍNIO LÓGICO 
QUESTÃO 8 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: Se Paula vai para Curitiba, então Camila vai para Florianópolis ou Sílvia vai para Vitória, mas se Camila vai para Florianópolis, 
então Ana vai para o Rio e, então, Sílvia vai para Vitória. Como Camila e Sílvia não viajam ao mesmo tempo, isto é, ou vai uma ou vai outra, 
nunca haverá a opção de Camila ir para Florianópolis, mas somente de Sílvia ir para Vitória, pois, Camila indo para Florianópolis, Ana vai para o 
Rio e Sílvia vai para Vitória. Como na questão, Sílvia não vai para Vitória e Paula não poderá ir para Curitiba, invalidam-se todas as alternativas, 
exceto a “D”, porém nesta opção Ana vai para o Rio, o que implicaria em Sílvia ir para Vitória, o que não ocorre. Por não atender às exigências 
propostas nos editais publicados, a questão deve ser anulada e o respectivo ponto atribuído a todos os candidatos. 
 

 

CARGO: Farmacêutico Fiscal Júnior 
DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO 
QUESTÃO 29 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: Há um erro de grafia na questão em epígrafe, que fez constar da alternativa “C” a expressão “Conselho Federal”. De fato, por 
ocasião da inscrição o profissional fica obrigado ao pagamento de anuidade ao respectivo Conselho Regional. O equívoco torna possível a opção 
por essa alternativa (não indicada no gabarito). Por não atender às exigências propostas nos editais publicados, as questões devem ser anuladas 
e os respectivos pontos atribuídos a todos os candidatos. 

 

CARGO: Farmacêutico Fiscal Júnior 
DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO 
QUESTÃO 49 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: Há um erro de grafia na questão em epígrafe, onde se lê: “Conselho Federal”, leia-se “Conselho regional”. Tal equívoco torna o 
enunciado divergente. Por não atender às exigências propostas nos editais publicados, as questões devem ser anuladas e os respectivos pontos 
atribuídos a todos os candidatos. 

 
Brasília/DF, 27 de julho de 2015. 
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